
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE
 AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº DE 2009
( Do Sr. João Campos)

Requer Audiência Pública para
debater o PL 5.117/2009 do dep.
Régis de Oliveira.

Senhor Presidente :

Requeiro nos termos regimentais a realização de audiência pública,
nesta comissão, para debater o Projeto de Lei do Sr. deputado
Régis de Oliveira nº 5.117/2009, que ”Altera a redação dos arts. 60,
69, 73 e 74, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que
dispões sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais,
possibilitando a composição preliminar dos conflitos decorrentes
dos crimes de menor potencial ofensivo pelos delegados de polícia”,
para comparecerem como palestrantes sugerimos convidar:

01 - Representante da Associação dos Magistrados
Brasileiros – AMB;
02 - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB;
03 - Representante da Associação dos Delegados de
Polícia do Brasil – ADEPOL - BR;
04 – Presidente do Conselho Nacional dos Chefes de
Polícia Civil – CONCPC o Dr. Abizair Antonio Paniago;
05 - Dep. Federal Régis de Oliveira – Autor do Projeto.



JUSTIFICAÇÃO

É de Fundamental importância debatermos na Comissão de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado – CSPCCO, o
Projeto de Lei do dep. Régis de Oliveira nº 5.117/2009, que ”Altera
a redação dos arts. 60, 69, 73 e 74, da Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, possibilitando a composição preliminar dos conflitos
decorrentes dos crimes de menor potencial ofensivo pelos
delegados de polícia”, possibilitando a composição preliminar dos
conflitos decorrentes dos crimes de menor potencial ofensivo pelos
delegados de polícia, possibilitando a resolução do conflito de forma
mais célere.

Assim sendo, contamos com o apoio dos nobres pares para a
realização da audiência pública.

Sala das sessões, em de agosto de 2009.

JOÃO CAMPOS
Deputado Federal


